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COMUNICADO AO MERCADO 

Ajustes aos Boletins de Voto a Distância 

 

 

A Estácio Participações S.A. (“Companhia”) informa a seus acionistas, 

investidores e ao mercado em geral que, nesta data, reapresentou data 

versões retificadas dos boletins de voto a distância (“Boletins”) referentes à 

Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) e à Assembleia Geral Extraordinária 

(“AGE”) a serem realizadas, em primeira convocação, no próximo dia 24 de 

abril. 

 

A Companhia esclarece que os Boletins ora reapresentados atendem às 

solicitações pontuais do Ofício n.º 70/2020/CVM/SEP/GEA-2, de 26 de março 

de 2020 (“Ofício”).  

 

Nos termos do Ofício, a Superintendência de Relações com Empresas – SEP 

requereu essencialmente: (i) a retificação de observação constante do 

campo do Boletim da AGO referente a solicitação de eleição em separado 

para  o Conselho de Administração (n° 28, já considerando a renumeração), 

de modo a explicitar que, em regra, os acionistas podem preencher este item 

mesmo se houverem preenchido os itens referentes à eleição majoritária; e (ii) 

ajustes formais na numeração de ambos os Boletins, de modo a suprimir 

números duplicados. 

 

A Companhia também nota que, até a presente data, não recebeu qualquer 

Boletim, de forma que não há votos a serem desconsiderados em virtude da 

reapresentação 

 

Rio de Janeiro, 27 de março de 2020. 

 

Eduardo Haiama 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 


